
PORTARIA Nº 30, DE 19 DE MARÇO DE 2019. 

Nomeia o empregado efetivo Armando Rodrigues 

Alves para o cargo de Diretor do Departamento 

Jurídico do CFMV 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do artigo 7° da Resolução/CFMV n° 856, 

de 30 de março de 2007;  

Considerando o disposto na Portaria CFMV n.º 29, de 19 de março de 2019; 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear Armando Rodrigues Alves, matrícula nº 0516, para exercer o cargo de Diretor 

do Departamento Jurídico do CFMV.  

Parágrafo Único. As atribuições do Diretor, sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas, 

estão definidas no artigo 8º da Portaria/CFMV nº 29/2019 que cria a FGC de Diretor do Departamento 

Jurídico do CFMV. 

Art. 2º A FGC de Diretor do Departamento Jurídico corresponderá ao valor de R$ 3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais). 

Parágrafo Único. O percebimento da gratificação prevista no caput deste artigo não inviabiliza 

a percepção, pelo empregado ora nomeado, da vantagem pecuniária a que faz jus em razão do acordo 

firmado entre o CFMV e o SINDECOF, homologado nos autos do Processo n° 0001590-

52.2017.5.10.0021, em curso na 21ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, homologado pelo Centro 

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC-JT/TRT 10ª Região.   

Art. 3º Fica majorada a jornada de trabalho do empregado nomeado nesta Portaria, consoante 

disposto no parágrafo único do artigo 5º da Portaria/CFMV n° 29/2019.  

Art. 4º Cumpra-se dando ciência ao Departamento de Administração, que providenciará 

publicação no Diário Oficial da União, atualizações decorrentes, disponibilização na Intranet, no 

Boletim Informativo interno e no Portal do CFMV na rede mundial de computadores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

Sala da Presidência, em Brasília-DF, aos dezenove dias do mês de março de 2019. 

Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida 

Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 

_______________ 
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